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tência tributária dos Estados ou Mu
nicípios, ou que estas entidades não se
jam partes, só à União compete decre
tar impostos sôbre êles. Aos Estados 
e Municípios é vedado. 

A gravação de bens é um ato jurí
dico regulado pelo Código Civil; o Es
tado não pode tributá-la porque isto 
seria criar um obstáculo, um emba
raço à sua realização. O impôs to de 
dez por cento sôbre o valor dos bens 
gravado!:', pois como impôsto deve ser 
considerado o que o Estado denominou 
de majoração, é inconstitucional. De-

vido a êle o ato jurídico regulado por 
lei federal da gravação de inalienabi
lidade vai ter a sua prática diminuida 
extraordinàriamente. Poucos testamen
tos e doações a instituirão: testamen
tos já feitos, com ela serão revogados. 
Tem-se, assim, o que a Constituição 
quis evitar: que os Estados dificultas
sem, ou mesmo impossibilitassem, a 
realização de atos jurídicos regulados 
pOr lei federal. 

São Paulo, 23 de maio de 1950. -
Davi Filho, Presidente. - Gomes de 
Oliveira, Relator. - Paulo Colombo. -
A. morim Lima. 

IMPôSTO DEVIDO A FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR - BENS 
TRANSMITIDOS ANTES DE SUA CRIAÇÃO 

- Não é devido o impôsto ou contribuição devida à Fun
dação da Casa Popular pela transmissão de bens causa-mortis 
ocorrida, por fôrça de lei, antes de sua criação. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus João Batista Gomes Viana 
Agravo de petição n.o 33 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vi~tos. relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.O 33, do 
Distrito Federal, em que é agravante 
a Fazenda Nacional e agravado João 
Batista Gomes Viana: 

Acordam os Juízes da 1.8 Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
maioria, em negar provimento ao re
curso, para manter a decisão agrava
da que bem repeliu a cobrança do im
pôsto, tudo de acôrdo com as notas ta
qui gráficas, que dêste ficam fazendo 
parte integrante. 

Rio, 2 de dezembro de 1948 (data 
da decisão). - Armando S<l.mpaio Cos
ta, Presidente. - Elmano Cruz, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo 
- Nestes autos de inventário, sustenta 

a Fazenda Nacional, agravante, vide 
fls. 116, em suma isto: 

'ó A leitura do decreto-lei n.o 9.777, 
de 6-9-46, notadamente do disposto no 
seu art. 14, basta para convencer de 
que a contribuição de 1 % de que trata 
o art. 3.0 do supracitado decreto-lei é 
devida no presente caso, atendendo ao 
valor dos bens inventariados a par
tilhar e ao fato de estar o processo no 
momento para o pagamento do impôsto 
de transmissão causa mortis. 

Não importa que o) óbito do inventa
riante haja ocorrido antes da vigência 
do citado decreto-Iei n.o 9.777. 

O que não se pode deixar de ter em 
vista é que em o seu art. 14, ficou es
tabelecido que: 

"O presente decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto à contribuição de que trata o 
art. 3.0 , cuja cobrança será iniciada 
30 dias depois". 
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Ora, tendo sido dito diploma publi
cado no Diário Oficial de 17 de setem
bro de 1946, a referida contribuição 
poderia ser cobrada a partir de 17 de 
outubro de 1946, tendo, assim, todo 
cabimento o cálculo de fls. 104 v., pois, 
a partir do mesmo, feito em 12 de 
maio de 1948, é que terá de ser paga 
a mencionada contribuição". 

O representante do espólio, ou seja, 
o agravado, retruca, vide fls. 113 e 
114, nos seguintes têrmos: 

"O inventariante João Batista Go
mes Viana, faleceu nesta cidade, no 
dia 1.0 de abril de 1933, no estado de 
VIUVO (fls. 6) , deixando testamento, 
herdeiros e bens (fls. 7 e seguintes). 

O respectivo inventário foi iniciado 
um mês depois. 

Prosseguia o inventariante que era 
então comerciante, os têrmos do inven
tário, quando foi requerida e decretada 
sua falência um tanto injustificada, 
pelo que teve de solicitar a renúncia 
de seu cargo. Em substituição foi no
meado inventariante do espólio, o agra
vante seu irmão o qual por motivos im
periosos e quiçá de acôrdo com os de
mais interessados, não prosseguiu nos 
têrmos do inventário. 

Afinal requerido c prosseguimento 
do inventário, então, sem andamento 
por motivos imperiosos alegados acima 
e já com as conseqüências do pagamen
to dos juros de mora, foi mandada ou
vir a Fazenda cujo Procurador oficiou 
requerendo nova avaliação dos imóveis, 
fls. &5v. Atendido o requerimento os 
imóveis da rua Frei Caneca ns. 14 e 
16 foram de novo avaliados e desta 
vêz por mais do triplo da avaliação an
terior ou sej a pela importância de .. 
Cr$ 250.000,00 cada um, fls. 94. 

A data desta excessiva avaliação 
naturalmente sugerida pela Fazenda 
:\iunicipal, é de 17 de dezembro de 
1947. 

Em setembro de 1946 pelo decreto-Iei 
n.o 9.777, foi criado um novo impôsto 
gravando, ainda mais o de transmissão 
causa mortis sob o disfarce de auxílio 
à construção de Casas Populares. O 
decreto-lei n.o 9.777, de 6 de setembro 
de 1946, somente se tornou vigente na 

pior das hipóteses, depois de sua pu
blicação, tanto mais quanto o citado 
decreto não mandou retroagir seus efei
tos perniciosos, sequer aos espólios em 
andamento, porque sem falar nos dis· 
positivos Constitucionais, na forma que 
se tornou comum, sOmente depois da 
data de sua publicação, os decretos 
têm fôrça de lei. 

N esta conformidade todos os inven
tários inicÍ!:dos depois da data da pu
blicação do decreto-lei n.o 9.777, de 
setembro de 1946, estão evidentemente 
sujeitos ao pagamento do novo impôsto 
criado pelo aludido decreto - disfar
çada modalidade de gravame do impôs
to, otIusa mortis - porém os inventá
rios iniciados antes da data da publi
cação do decreto-lei n.o 9.777, eviden
temente não estão sujeitos ou incursos 
no pagamento do novo impôs to de 1 % 
à título de auxílio para construção de 
Casas Populares·'. 

O Juiz, a fls. 112, despachou: "A 
razão está com a Fazenda. Prossiga
se". E tendo o inventariante agrava
do, vide fls. 113, retrocedeu o julgador, 
vide fls. 118 verso, dizendo: 

.. Reformo a decisão agravada, ante 
o exposto na minuta de agravo e, em 
conseqüência, determino se modifique 
o cálculo feito. 

Realmente não é possível a cobrança 
do impôsto surgido do decreto-lei n.o 
9.777, de 6-9-1946, quanto à transmiil
~ão de bens decorrente de sucessão 
aberta em 1933. 

Prossiga-se, intimada a Fazenda 
pelo seu Procurador". 

Dêsse despacho agravou a Fazenda, 
vide fls. 121. J á sumariei os pontos dé 
vista em debate, transcrevendo a ar
gumentação das partes em conflito. 
Mantida a decisão contra o fisco, subiu 
o agravo pelo mesmo interposto ao Tri
hunal Federal de Recursos, onde o emi
nente Sub-Procurador Geral da Repú
blica, com vista dos autos, nêle exarou 
o parecer de fls. 126 e 127, que passo a 
transcrever: 

··Dado o interêsse da Fazenda Na
cional na arrecadação da contribuição 
em causa, é fora de dúvida a compe
tência do egrégio Tribunal. 
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Não nos parece, entretanto, que haja 
ocorrido intempestividade, uma vez que 
o prazo de cinco dias começou a fluir 
de 4 de agôsto (fls. 112) e terminou 
a 9, porque 8 caiu em domingo. 

O agravo deveria ser o de instru
mento (art. 842, X, do Código de Pro
cesso Civil) mas, à vista do disposto 
no art. 510, interpretado com benigni
dade, a egrégia Turma poderá tomar 
conhecimento do que foi interposto. 

No mérito, de inteiro acôrdo com o 
ilustre Procurador Plínio Travassos. 

Pouco importa a data do falecimen
to do inventariado e do início do in
ventário, eis que o decreto-Iei número 
9.777, de 6-9-46, alcançou o respectivo 
processo ainda em andamento e, na 
realidade, a contribuição prevista no 
art. 3.0 devia ser e foi computada 
quando já em vigor, há muito tempo, 
o diploma em menção". 

E' o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalrrw M, Cunha 
J1 elo - Conheço do agravo no tempo 
próprio interposto e dou ao mesmo pro
vimento, para declarar legítimo, proce
deLte, o que pretende a Fazenda. No 
decreto-lei n.o 9.777, de 6 de setembro 
de 1946, art. 3.c, está escrito: 

.. Fica criada, como fonte da receita 
da FCP, a contribuição obrigatória de 
1'7c (um por cento) sôbre o valor do 
imóvel adquirido, qualquer que seja a 
forma jurídica da aquisição, cobrado 
juntamente com o impôsto de trans
missão, de valor igualou superior a 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros)". 

E no art. 14: 
" O presente decreto-Iei entrará em 

vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto à contribuição de que trata o 
art. 3.°, cuja cobrança será iniciada 
:W dias depois". 

As leis fiscais se aplicam imediata
mente, atingem faw8 que se completam 
depois da sua entrada em vigor (re
gistro, transferência, por exemplo) , 
(Carlos Maximiliano, Direito lntertem
poral, ed. 1946, p. 337), como acontece 
com êste inventário, que, embora aber
ta a sucessão em 1933, só começou em 

1936 e ainda está, 13 anos depoiS, na 
fase em que os interessados deverão 
ser ouvidos sôbre o cálculo... A 
transmissão de imóveis vai completar
se com a transcrição dos formais de 
partilha no Registro de Imóveis, em 
plena vigência do precitado decreto-lei 
n.o 9.777. 

VOTO 

O Sr. Minism-o EImano Cruz -
Sr. Presidente, divirjo do Sr. Ministro 
Relator. O impôsto criado pelo decre
to-lei n. ° 9.777, de 6 de setembro de 
1946, é impôsto para ser cobrado con
juntamente com o de transmissão. Ora. 
pelo art. 1.572 do Código Civil, "aber
ta a sucessão, o domínio e a posse da 
herança transmitem-se, desde logo, aos 
herdeiros legítimos e testamentários". 

A sentença de partilha não é atri
butiva, é declaratória de domínio, de 
modo que desde a época da morte do 
de cujus os bens foram transmitidos 
parte a uns e parte a outros, dependen
do apenas de ser decretada a sentença 
de partilha. 

O impôsto criado por êsse decreto-lei, 
diz o Procurador da República, não se 
confunde com o de transmissão, e não se 
confunde porque é acessório dêste úl
timo, devendo ser cobrado conjuntamen
te com êle. E se êste impôsto de trans
missão só é exigível na data da morte 
do de cujus, evidentemente aquêle ou
tro que é acessório, não pode preten
der mais direitos que o principal. 

Mantenho a sentença para negar pro
vimento ao agravo. 

VOTO 

O Sr'. Ministro Sampaio Costa _ 
Verifico que o decreto-lei n.o 9.777, de 
1946, estabeleceu para o custeio finan
ceiro da Fundação da Casa Popular 
uma taxa, ou um impôsto, a que de
nominou contribuição. 

Taxa, no sentido técnico, jurídico, 
evidentemente não pode ser; impôsto, 
também não. Preferiu a lei, então 
essa denominação de contribuição obri
gatória, exigível, porém, sôbre o va
lor do imóvel adquirido, qualquer que 
sej a a forma da aquisição. 
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Trata-se, no caso, de transmissão 
causa mortis, que se dá na data do fa
lecimento. Logo, o impôsto teria de 
ser cobrado na data do óbito. Acon
tece, porém, que nessa data não existia 
o tributo; cons~üentemente, não se 
pode exigir o cumprimento de uma 
obrigação inexistente. 

Estaria de acôrdo com o Sr. Ministro 
Relator se a contribuição se baseasse 
no processo do inventário - andamen
to do feito ou no momento da homolo
gação das partilhas. A lei, entretanto, 
ó clara em seu texto: 

..... 1 '7c sôbre o valor do imóvel ad
quirido, qualquer que seja a forma ju
rídica da aquisição, cobrado juntamen
te com o impôsto de transmissão, de 
valor igual ou superior a Cr$ .... ' .. 
100.000,00" . 

Êste "cobrado juntamente com o im
pôsto de transmissão", para mim. tam-

bém não tem a característica que lhe 
emprestou o eminente Sr. Ministro EI
mano Cruz, de impôsto acessório. Não. 
Acho uma contribuição autônoma. Pelo 
fato de ser cobrado conjuntamente, não 
é acessório, é uma taxa autônoma. Pa
ga-se sôbre o valor do imóvel adqui
rido. E' evidente que se dá a aquisi
ção por ocasião da abertura da suces
são. Nestas condições, confirmo a sen
tença e mando que se julgue improce
dente o executivo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a ~eguinte: 

Por maioria de votos, negaram pro
vimento ao agravo, contra o voto do 
Sr. Ministro Relator, que lhe dava pro
vimento. Designado Relator o Sr. Mi
nistro Elmano Cruz. 

IMPOSTO DE CALÇAMENTO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHO
RIA - CONSTITUCIONALIDADE 

- O impôsto ou taxa de calçamento não fere os prin
cípios constitucionais da igualdade perante a lei e da genera
lidade dos tributos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maria Dietrichkeit ver8U8 Prefeitura Municipal de Blumenau 
Recurso extraordinário n.o 6.851 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o .. 
6.851, de Santa Catarina, recorrente: 
Maria Dietrichkeit, recorrida: Fazen
da Municipal de Blumenau. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
Segunda Turma, integrando neste o re
latório retro e na conformidade das 
notas taquigráficas precedentes, conhe
cer do recurso e negar-lhe provimento, 
pagas as custas na forma da lei. 

Rio, 5 de outubro de 1948 (data do 
julgamento). - Orosimbo Nonato, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Contra D. Maria Dietrichkeit moveu 
a Fazenda Municipal de Blumenau ação 
executiva para cobrança de impôsto de 
calçamento. A executada resistiu em 
embargos, depois de oferecer bens à 
penhora, desenvolvendo estas alegações: 

"A cobrança em questão é visceral
mente inconstitucional, e, pois, nula 
porquanto fere princípios cardiais da 
Constituição, a saber: 

1.0 O princípio da igualdade entre 
os cidadãos perante a lei; 




